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Recomendação das Juntas de Freguesia do Concelho  
sobre a Lei nº 75/2013, de 12 de setembro 

 
 
 

MINUTA DE DELIBERAÇÃO  
 

 ----- A Assembleia Municipal de Espinho, no uso das suas competências, quanto à 

Recomendação das Juntas de Freguesia do Concelho sobre a Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, apresentada pelos respetivos Presidentes das Juntas de Freguesia, deliberou o 

seguinte: -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Ponto 1: “Recomendar à Câmara Municipal de Espinho que inicie a “discussão e 

preparação” com as freguesias, nos domínios previstos na lei e nos dos interesses próprios 

das populações, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do 

apoio direto às comunidades locais, com vista à efetivação dos contratos 

interadministrativos de delegação de competências e acordos de execução (art.º 16º, nº 1 

al. i), por forma a serem cumpridos os prazos de contratualização estabelecidos na referida 

Lei.”   -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Aprovado, por unanimidade. ----------------------------------------------------------------  

 ----- Ponto 2: “Criação de uma Comissão nomeada pelo Sr. Presidente da Assembleia 

Municipal, de acordo com a representação partidária, para acompanhar a concretização 

destes trabalhos.”  ---------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Aprovado, por maioria, com 14 votos a favor e 10 votos contra. -------------------------  

 ----- A presente minuta, aprovada pelo plenário, possui os devidos efeitos executórios nos 

termos legais aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Espinho, 28 de fevereiro de 2014. ----------------------------------------------------------  
 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 
(Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Eng.º) 

 
 
 


